
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 16  de Fevereiro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.0 030

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  17 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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 3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e  Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 22.886-9/6º BPM – MARIA JOSÉ DA SILVA, requer a restituição dos 13,5% 
(treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro 
de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as gratificações de 
Apoio Operacional (meses – dez/07, jan/08 e fev/08 – Cód, 134); Risco de Policiamento Ostensivo e/ou 
gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação  (meses  –  mar/08  a  dez/08  -  Cód.  133);  bem como 
recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou outras 
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto 
no  § 5º,  do  art.  70,  da  Lei  Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova redação  conferida  pela  Lei 
Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, 
percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  não  se  enquadrando  na  hipótese  de 
exceção prevista no citado dispositivo legal.(Nota nº 592/2008/DGP-3)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.Requerimentos Despachados

Sd  PM Mat.  27.953-6/RPMon  –  ALADIN ANTTÔNIO DA SILVA MORAIS, requer  a 
restituição  dos  13,5%   (treze  vírgula  cinco  por  cento),  que  incidiram a  mais  nos  vencimentos  desde 
dezembro de 2007 a outubro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN 
sobre  as  gratificações  de  Apoio  Operacional  (meses –  dez/07,  jan/08  e  fev/08  – Cód,  134);  Risco  de 
Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis  para aposentação (mar/08 a out/08 -  Cód. 
133),  bem  como  recalcular  o  referido  tributo,  uma  vez  que  o  mesmo  não  deverá  incidir  sobre  as 
gratificações e/ou outras vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, 
por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação 
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno 
exercício  do  seu  cargo,  percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  não  se 
enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado dispositivo legal. .(Nota nº 593/2008/DGP-3)

Sd PM Mat. 26.717-1/ACG – JUCILENE FERNANDES DA ROCHA FERREIRA, requer 
a restituição dos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento),  que incidiram a mais  nos vencimentos desde 
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN 
sobre  as  gratificações  de  Apoio  Operacional  (dez/07  a  dez/08  –  Cód,  134)  e/ou  gratificações  não 
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá 
incidir sobre as gratificações e/ou outras vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. 
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, 
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se 
enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado dispositivo legal. .(Nota nº 594/2008/DGP-3)
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Sd PM Mat. 910.025-3/ACG – ANDRÉ LUIZ LOPES CORREIA, requer a restituição dos 

13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a 
dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
gratificações  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo  (meses  –  dez/07  a  ago/08  –   Cód.  133),  Apoio 
Operacional (set/08 a dez/08 – Cód, 134) e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem como 
recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou outras 
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto 
no  § 5º,  do  art.  70,  da  Lei  Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova redação  conferida  pela  Lei 
Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, 
percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  não  se  enquadrando  na  hipótese  de 
exceção prevista no citado dispositivo legal. .(Nota nº 595/2008/DGP-3)

                  
Sd PM Mat.  990.301-1/ACG – JOSIBERG DAMIÃO CHUNG, requer  a  restituição  dos 

13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a 
dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
Gratificações de Risco de Policiamento Ostensivo (dez/07 a dez/08 – Cód, 134) e/ou gratificações não 
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá 
incidir sobre as gratificações e/ou outras vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. 
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, 
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se 
enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado dispositivo legal. .(Nota nº 596/2008/DGP-3)

Sd PM Mat. 930.944-6/ACG – EDSON MEDEIROS DE SOUZA, requer a restituição dos 
13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a 
dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
gratificações de Apoio Operacional (dez/07 a dez/08 – Cód, 134) e/ou gratificações não incorporáveis para 
aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as 
gratificações e/ou outras vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, 
por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação 
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno 
exercício  do  seu  cargo,  percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  não  se 
enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado dispositivo legal. .(Nota nº 597/2008/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

                                     (Sem Alteração)                                  

_____x____
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HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

CONFERE:

Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP-8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
                                                            

“Ninguém pode servir dois senhores; porque ou há de aborrecer-se de um, e amor ao 
outro; ou se devotará a um e desprezará ao outro. Não podeis servir a Deus e às riquezas.” (Mateus 
7.14)




